
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
S E C R E T A R I A  D A  E D U C A Ç Ã  E  C U L T U R A  

Rua Dom Bosco, 171 – São Benedito 
 Fone (012) 3128-7777 e Fax: (012) 3128-7784 
E-mail : educacao@guaratingueta.sp.gov.br 

Guaratinguetá – SP 

 
 

INTERESSADAS: MARIA MADALENA TOLEDO DA SILVA – RG. 16.140.282-3 

– PEBII EDUCAÇÃO ESPECIAL; GILSELÉA DOS SANTOS RODRIGUES – RG. 

11.958.370-7 – PEBII EDUCAÇÃO ESPECIAL; MARISE DE CÁSSIA 

GONÇALVES LOPES MARIANO – RG. 15.700.997 – PEBII EDUCAÇÃO 

ESPECIAL; JORENE DIAS DE CARVALHO – RG.16.141.877-6 – PEBII 

EDUCAÇÃO ESPECIAL.   

ASSUNTO: Recurso em Face do Processo Seletivo 003/2010.   

 

INFORMAÇÃO 

 

As interessadas peticionam a revisão do gabarito 

divulgado em relação as questões números 06 e 08 – Conhecimentos 

Gerais – PEBII – Educação Especial.   

As petições das interessadas foram submetidas à 

Empresa responsável pela elaboração da prova, que emitiu parecer 

RETIFICANDO o gabarito divulgado pela Secretaria de Educação.     

 

DECISÃO 

 

Deferidos os recursos das interessadas, para 

considerar corretas as alternativas C e B das questões 06 e 08 

respectivamente, da prova de PEBII Educação Especial – Conhecimentos 

Gerais, restando ANULADAS tais questões.   

Tendo em vista a reprodução das mesmas questões na 

Prova de Monitor de Creche deste Processo Seletivo, restam também 

ANULADAS as questões números 06 e 08 – Conhecimentos Gerias daquela 

Prova. 

Afixe-se o presente parecer na Sede da Secretaria da 

Educação para conhecimento, anexando-se cópia na petição. Publique-

se ainda no “site da Prefeitura Municipal de Guaratinguetá”.   

Guaratinguetá, 05 de janeiro de 2011 

 

                                CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE ALMADA 

                                 ASSESSOR ADMINISTRATIVO – SMEC 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
S E C R E T A R I A  D A  E D U C A Ç Ã  E  C U L T U R A  

Rua Dom Bosco, 171 – São Benedito 
 Fone (012) 3128-7777 e Fax: (012) 3128-7784 
E-mail : educacao@guaratingueta.sp.gov.br 

Guaratinguetá – SP 

 
 

INTERESSADOS: KELI HONORATO DA SILVA – RG.33.402.917-X – PEBI 1º 

AO 5º ANO; RISOLETA SIQUEIRA DE OLIVEIRA – RG.7.253.783-8 – 

PEBI 1º AO 5º ANO; LUCIENNE BEATRIZ DA SILVA – RG. 26.260.147-

3 – PEBII 6º AO 9º ANO – ED. FÍSICA; LUIZ HENRIQUE DE LIMA – 

RG. 8.241.74 – PEBII 6º AO 9º ANO – ED. FÍSICA; LILIAN RIBEIRO 

DE PAULA – RG. 35.210.969-5 – PEBI 1º AO 5º ANO; MARIA LUCIANA 

SILVA – RG. 06.497.211-0 – PEBI 1º AO 5º ANO; ROZANA CÉLIA 

ZAGGO – RG. 16.141.242 – MONITOR DE CRECHE; FRANCISCA DIANA 

PINTO RODRIGUES- RG. 15.857.494 – PEBII ED. ESPECIAL.      

ASSUNTO: Recurso em face do Processo Seletivo 003/2010.   

 

INFORMAÇÃO 

 

Os interessados peticionam revisão da Folha de 

Respostas.   

As petições foram submetidas à Empresa responsável 

pela elaboração da prova, que emitiu parecer circunstanciado 

ratificando o número de acerto divulgado pela Secretaria.  

 

DECISÃO 

 

Mantido o resultado publicado. 

Indeferidos os recursos dos interessados. 

Afixe-se o presente parecer na Sede da Secretaria da 

Educação para conhecimento, anexando-se cópia na petição.  

Publique-se ainda no “site da Prefeitura Municipal de 

Guaratinguetá”.   

 

Guaratinguetá, 05 de janeiro de 2011 

 

                                CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE ALMADA 

                                 ASSESSOR ADMINISTRATIVO - SMEC 

                             



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
S E C R E T A R I A  D A  E D U C A Ç Ã  E  C U L T U R A  

Rua Dom Bosco, 171 – São Benedito 
 Fone (012) 3128-7777 e Fax: (012) 3128-7784 
E-mail : educacao@guaratingueta.sp.gov.br 

Guaratinguetá – SP 

 
 

INTERESSADAS : DÉBORA APARECIDA LEITE FILIPPO RENNÓ COELHO – 

RG.28.243.381-8 – PEBI ESCOLA DE CAMPO; EDMEIRE ANTUNES DA 

SILVA – RG. 24.560.577-0 – PEBI ESCOLA DE CAMPO; HELILIANI 

APARECIDA MONTEIRO GOMES – RG. 23.044.543-3 – PEBI ESCOLA DE 

CAMPO; LEDA MARIA FERREIRA DA SILVA – RG. 32.481.126-3 – PEBI 

ESCOLA DE CAMPO.   

ASSUNTO: Recurso em Face do Processo Seletivo 004/2010.   

 

INFORMAÇÃO 

 

As interessadas peticionam revisão do enunciado da 

questão nº 04 – conhecimentos Específicos PEBI – Escola de Campo – 

Proc. Seletivo 004/2010.  

As petições das interessadas foram submetidas à 

Empresa responsável pela elaboração da prova, que emitiu parecer 

acolhendo os argumentos das recorrentes.    

 

DECISÃO 

 

Deferidos os recursos das interessadas, para o fim de 

considerar ANULADA a questão nº 04 – Conhecimentos Específicos PEBI 

– Escola de Campo. 

Afixe-se o presente parecer na Sede da Secretaria da 

Educação para conhecimento, anexando-se cópia na petição. Publique-

se ainda no “site da Prefeitura Municipal de Guaratinguetá”.   

 

Guaratinguetá, 05 de janeiro de 2011 

 

                                CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE ALMADA 

                                 ASSESSOR ADMINISTRATIVO - SMEC 

                        

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
S E C R E T A R I A  D A  E D U C A Ç Ã  E  C U L T U R A  

Rua Dom Bosco, 171 – São Benedito 
 Fone (012) 3128-7777 e Fax: (012) 3128-7784 
E-mail : educacao@guaratingueta.sp.gov.br 

Guaratinguetá – SP 

 
 

INTERESSADAS: EDMEIRE ANTUNES DA SILVA – RG. 24.560.577-0 – PEBI 

ESCOLA DO CAMPO; HELILIANE APARECIDA MONTEIRO GOMES – RG. 

23.044.543-3 – PEBI ESCOLA DO CAMPO; LEDA MARIA FERREIRA DA 

SILVA – RG.32.481.126-3 – PEBI ESCOLA DO CAMPO; LEILA 

MORANDINO DI GIOVANNI CARNEIRO – RG. 16.140.853-9 – PEBI 

ESCOLA DO CAMPO.   

ASSUNTO: Recurso em Face do Processo Seletivo 004/2010.   

 

INFORMAÇÃO 

 

As interessadas peticionam a revisão do enunciado das 

questões números 05 e 06 – Conhecimentos Específicos – Escola de 

Campo – Proc. Seletivo 004/2010.   

As petições das interessadas foram submetidas à 

Empresa responsável pela elaboração da prova, que emitiu parecer 

circunstanciado ratificando as questões supracitadas.     

 

DECISÃO 

 

Mantido o resultado publicado.   

Indeferidos os recursos das interessadas. 

Afixe-se o presente parecer na Sede da Secretaria da 

Educação para conhecimento, anexando-se cópia na petição. Publique-

se ainda no “site da Prefeitura Municipal de Guaratinguetá”.   

 

Guaratinguetá, 05 de janeiro de 2011 

 

                                CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE ALMADA 

                                 ASSESSOR ADMINISTRATIVO - SMEC 

                        

 

 

 

 

 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
S E C R E T A R I A  D A  E D U C A Ç Ã  E  C U L T U R A  

Rua Dom Bosco, 171 – São Benedito 
 Fone (012) 3128-7777 e Fax: (012) 3128-7784 
E-mail : educacao@guaratingueta.sp.gov.br 

Guaratinguetá – SP 

 
 

INTERESSADAS: MÁRCIA RENATA FERREIRA ALVES – RG. 24.388.445-X – 

PEBI 1º AO 5º ANO; MICHELE DE CASTRO LEMES – RG. 29.999.152 – 

PEBI 1º AO 5º ANO.   

ASSUNTO: Recurso em Face do Processo Seletivo 003/2010.   

 

INFORMAÇÃO 

 

As interessadas peticionam revisão do gabarito da 

questão nº 05 – Conhecimentos Específicos – PEBI 1º ao 5º ano.   

As petições das interessadas foram submetidas à 

Empresa responsável pela elaboração da prova, que emitiu parecer 

circunstanciado ratificando o gabarito apresentado e divulgado pela 

Secretaria da Educação.     

 

DECISÃO 

 

Mantido o gabarito publicado com a alternativa “c” 

para a questão número 5.   

Indeferidas as petições das interessadas. 

Afixe-se o presente parecer na Sede da Secretaria da 

Educação para conhecimento, anexando-se cópia na petição. Publique-

se ainda no “site da Prefeitura Municipal de Guaratinguetá”.   

Guaratinguetá, 05 de janeiro de 2011 

 

                               CARLOS AUUSTO DE ANDRADE ALMADA 

                                Assessor Administrativo - SMEC 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
S E C R E T A R I A  D A  E D U C A Ç Ã  E  C U L T U R A  

Rua Dom Bosco, 171 – São Benedito 
 Fone (012) 3128-7777 e Fax: (012) 3128-7784 
E-mail : educacao@guaratingueta.sp.gov.br 

Guaratinguetá – SP 

 
 

INTERESSADAS : HELILIANE APARECIDA MONTEIRO GOMES – 

RG.23.044.543-3 – PEBI 1º AO 5º ANO; HELENILSA CRISTINA E 

OLIVEIRA CAMARGO – RG.22.385.191 – PEBI 1º AO 5º ANO.   

ASSUNTO: Recurso em Face do Processo Seletivo 003/2010.   

 

INFORMAÇÃO 

 

As interessadas peticionam revisão do enunciado da 

questão nº 09 – conhecimentos gerais da Prova de PEBI 1º AO 5º ANO – 

PS03/2010.   

As petições das interessadas foram submetidas à 

Empresa responsável pela elaboração da prova, que emitiu parecer 

circunstanciado ratificando o resultado divulgado pela Secretaria da 

Educação.     

 

DECISÃO 

 

Mantido o enunciado da questão nº 09 do Caderno de 

Questões de PEBI – 1º ao 5º ano – Conhecimentos Gerais.   

Indeferidos os recursos das interessadas. 

Afixe-se o presente parecer na Sede da Secretaria da 

Educação para conhecimento, anexando-se cópia na petição. Publique-

se ainda no “site da Prefeitura Municipal de Guaratinguetá”.   

 

Guaratinguetá, 05 de janeiro de 2011 

 

                                CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE ALMADA 

                                 ASSESSOR ADMINISTRATIVO - SMEC 

                        

 

 

 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
S E C R E T A R I A  D A  E D U C A Ç Ã  E  C U L T U R A  

Rua Dom Bosco, 171 – São Benedito 
 Fone (012) 3128-7777 e Fax: (012) 3128-7784 
E-mail : educacao@guaratingueta.sp.gov.br 

Guaratinguetá – SP 

 
 

INTERESSADA: KELI HONORATO DA SILVA  - RG. 33.402.917-X – PEBI 

1º AO 5º ANO.   

ASSUNTO: Recurso em Face do Processo Seletivo 003/2010.   

 

INFORMAÇÃO 

 

A interessada peticiona anulação da questão nº 01 – 

Conhecimentos Específicos – PEBI revisão das questões nº 03, 04 e 10 

da Prova de PEBII – 6º ao 9º ano – Educação Artística.   

A petição da interessada foi submetida à Empresa 

responsável pela elaboração da prova, que emitiu parecer 

circunstanciado ratificando o enunciado bem como o resultado das 

questões supracitadas.     

 

DECISÃO 

 

Mantido o resultado publicado.   

Indeferido o recurso da interessada. 

Afixe-se o presente parecer na Sede da Secretaria da 

Educação para conhecimento, anexando-se cópia na petição. Publique-

se ainda no “site da Prefeitura Municipal de Guaratinguetá”.   

 

Guaratinguetá, 05 de janeiro de 2011 

 

                                CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE ALMADA 

                                 ASSESSOR ADMINISTRATIVO - SMEC 

                        

 

 

 

 

 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
S E C R E T A R I A  D A  E D U C A Ç Ã  E  C U L T U R A  

Rua Dom Bosco, 171 – São Benedito 
 Fone (012) 3128-7777 e Fax: (012) 3128-7784 
E-mail : educacao@guaratingueta.sp.gov.br 

Guaratinguetá – SP 

 
 

INTERESSADA: MARIA APARECIDA MACHADO SANTOS – RG. 3.195.609- 

PEBII 6º AO 9º ANO.   

ASSUNTO: Recurso em Face do Processo Seletivo 003/2010.   

 

INFORMAÇÃO 

 

A interessada peticiona revisão das questões nº 03, 

04 e 10 da Prova de PEBII – 6º ao 9º ano – Educação Artística.   

A petição da interessada foi submetida à Empresa 

responsável pela elaboração da prova, que emitiu parecer 

circunstanciado ratificando o enunciado bem como o resultado das 

questões supracitadas.     

 

DECISÃO 

 

Mantido o resultado publicado.   

Indeferido o recurso da interessada. 

Afixe-se o presente parecer na Sede da Secretaria da 

Educação para conhecimento, anexando-se cópia na petição. Publique-

se ainda no “site da Prefeitura Municipal de Guaratinguetá”.   

 

Guaratinguetá, 05 de janeiro de 2011 

 

                                CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE ALMADA 

                                 ASSESSOR ADMINISTRATIVO - SMEC 

                

 

 

 

 

 

 



 


